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4.21 — Decidir as reclamações de atendimento de acordo com os 
imperativos legais, e bem assim identificar e implementar as acções 
de melhoria correctiva ou preventiva que resultem dessas mesmas re-
clamações;

4.22 — Promover, nos termos das orientações do CD, a moder-
nização dos serviços, a qualidade e uniformidade de atendimento e 
relacionamento com o público, bem como a adequada circulação da 
informação;

4.23 — Assegurar, em articulação com os serviços competentes do 
IGFCSS, os procedimentos necessários à adesão e gestão da relação 
contributiva dos beneficiários do regime público de capitalização;

4.24 — Em matéria de gestão em geral, de gestão financeira e con-
tabilidade e de administração e património, desde que, precedendo o 
indispensável e prévio cabimento orçamental, sejam observados os 
condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e as orientações 
técnicas sobre a matéria:

4.25 — Autorizar a realização e o pagamento de despesas de natureza 
urgente até 5.000 €.

2 — Nos termos do disposto no artigo 137.º do Código do Proce-
dimento Administrativo, a presente delegação de competências é de 
aplicação imediata, ficando, assim, ratificados os actos que se insiram 
no seu âmbito praticados pelos delegados. 

9 de Março de 2009. — A Directora de Segurança, Rosa Maria Pi-
menta Araújo.
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 MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE 
SOCIAL E DA EDUCAÇÃO

Agência Nacional para a Qualificação, I. P.
Aviso n.º 10265/2009

Na sequência do alargamento da rede de Centros Novas Oportunida-
des, realizado em 2008, encontra -se aberto um período de candidaturas 
para a apresentação de candidaturas à criação de novos Centros Novas 
Oportunidades.

1 — Âmbito do procedimento:
1.1 — Tendo em conta as necessidades de qualificação da população 

adulta em Portugal e a actual cobertura territorial da rede de Centros 
Novas Oportunidades, subsiste um défice face aos objectivos definidos 
na Iniciativa Novas Oportunidades e à crescente adesão da população 
portuguesa a este programa.

1.2 — O actual procedimento tem em vista suplantar esse défice em 
função do crescimento da rede nacional.

1.3 — O presente procedimento tem em vista a autorização de criação de 
44 novos Centros Novas Oportunidades distribuídos em função dos critérios 
previstos no n.º 7 do artigo 3.º da Portaria n.º 370/2008, de 21 de Maio.

2 — Referenciais normativos e processuais: O procedimento é desen-
volvido ao abrigo da Portaria n.º 370/2008, de 21 de Maio, da regula-
mentação e das orientações aplicáveis no âmbito do Sistema Nacional 
de Reconhecimento, Validação e Certificação de Competências e do 
Código de Procedimento Administrativo. A Agência Nacional para a 
Qualificação, I.P, disponibiliza na plataforma de suporte à candidatura 
o elenco dos referenciais normativos e processuais aplicáveis.

3 — Entidades candidatas: Podem apresentar candidatura entidades 
de natureza pública, privada ou cooperativa com significativa expressão 
territorial ou sectorial e capacidade técnica instalada, e que cumpram 
as condições previstas no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 370/2008, 
de 21 de Maio.

4 — Formalização das candidaturas:
4.1 — A apresentação das candidaturas é efectuada através do preen-

chimento do formulário electrónico disponível no endereço http://www.
candidaturascno.anq.gov.pt e da entrega, sob pena de exclusão, da se-
guinte documentação obrigatória:

a) Documento comprovativo da candidatura, datado e assinado por 
representante legal da entidade candidata, documento emitido na se-
quência da submissão do formulário electrónico;

b) Termo de responsabilidade disponível na plataforma de suporte à candi-
datura, carimbado, datado e assinado por representante da entidade candidata;

c) Planta esquemática da distribuição interna dos espaços relativos 
ao Centro Novas Oportunidades cuja criação é proposta;

d) Curriculum Vitae dos elementos a designar para o desempenho das 
funções de Director e de Coordenador do Centro Novas Oportunidades 
cuja criação é proposta.

4.2 — O código de acesso à plataforma de suporte à candidatura 
poderá ser obtido pelas entidades candidatas no endereço electrónico 
http://www.candidaturascno.anq.gov.pt.

4.3 — A candidatura ao procedimento de criação de novos Centros 
Novas Oportunidades apenas se considera formalizada com a apresen-
tação da documentação obrigatória, mencionada em 4.1., entregue nas 
instalações da Agência Nacional para a Qualificação, I.P. ou remetida por 
correio registado com aviso de recepção para tais instalações, localizadas 
na Avenida 24 de Julho, n.º 138, 1399 -026 Lisboa.

5 — Prazo: A recepção das candidaturas terá início a partir do dia útil 
seguinte à publicação do presente Aviso na 2.ª Série do Diário da Repú-
blica, decorrendo por um período de 15 dias úteis. A recepção das candi-
daturas, nos termos do n.º 4.3. do presente Aviso, quer no caso de entrega 
em mão, quer no de envio por correio registado com aviso de recepção, 
deve ocorrer até às 17:00 do termo do prazo de apresentação da mesma.

6 — Análise e selecção das candidaturas:
6.1 — A análise e selecção das candidaturas é da competência da 

Agência Nacional para a Qualificação, I.P.
6.2 — A análise e selecção das candidaturas têm por base os seguintes 

critérios:
a) Cobertura territorial face a necessidades de qualificação identi-

ficadas;
b) Capacidade técnica ajustada aos níveis de serviço definidos na 

Carta de Qualidade dos Centros Novas Oportunidades;
c) Plano Estratégico de Intervenção ajustado aos princípios da Inicia-

tiva Novas Oportunidades, evidenciando, nomeadamente, experiência 
técnica comprovada no âmbito da educação e formação de adultos, 
aproximação ao tecido produtivo e capacidade de abranger segmentos 
específicos e relevantes da população;

d) Diversidade Institucional.

6.3 — A grelha de análise e selecção das candidaturas que pondera os 
critérios identificados em 6.2. é divulgada na plataforma disponível no 
endereço electrónico http://www.candidaturascno.anq.gov.pt.

7 — Condições de exclusão: Não são admitidas ao procedimento de 
candidatura à criação de Centros Novas Oportunidades, as entidades:

a) Que não cumpram as condições definidas no n.º 1 do artigo 4.º da 
Portaria n.º 370/2008, de 21 de Maio;

b) Que não formalizem a candidatura nos termos do n.º 4 do presente 
Aviso;

c) Cuja candidatura e respectivos documentos obrigatórios não dêem 
entrada na Agência Nacional para a Qualificação, I.P. dentro do prazo 
definido no n.º 5 do presente Aviso.

8 — Informações complementares: Para informações e esclarecimen-
tos sobre o procedimento de candidatura à criação de Centros Novas 
Oportunidades, poderão as entidades interessadas contactar a Agência 
Nacional para a Qualificação, I.P. — Telefones: 213943700 (Geral); 
213943750 (Centro de Apoio Informativo, com o seguinte horário de 
funcionamento: de Segunda a Sexta -feira, das 10:00 — 13:00 horas e 
das 14:00 — 18:00 horas; Fax: 213943799; e -mail: cno.rede@anq.gov.
pt — ou consultar o respectivo sítio (http://www.anq.gov.pt).

22 de Maio de 2009. — O Presidente, Luís Capucha.
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
e da Saúde

Despacho n.º 12806/2009
O despacho n.º 4250/2007, de 29 de Janeiro, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 47, de 7 de Março de 2007, definiu as condições 
de dispensa e utilização de medicamentos prescritos a doentes com 
doença de Alzheimer ou demência de Alzheimer.

Face à solicitação de comparticipação de novas apresentações de 
medicamentos destinados ao tratamento da doença de Alzheimer, torna-
-se necessário actualizar o anexo dos medicamentos que beneficiam do 
regime especial de comparticipação abrangidos pelo despacho acima 
mencionado.

Assim, nos termos dos artigos 2.º, n.º 1, alínea c), 3.º, n.º 4, e 6.º 
do Decreto -Lei n.º 118/92, de 25 de Junho, na sua redacção actual, 
determino que o anexo do despacho n.º 4250/2007, de 29 de Janeiro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 47, de 7 de Março de 
2007, passe a ter a seguinte redacção:

«Aricept (donepezil):

Embalagem de 28 comprimidos, doseados a 5 mg;
Embalagem de 28 comprimidos orodispersíveis, doseados a 5 mg;




